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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 
 (LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO)  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023-SINFROURB 
 
O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n° 
256/2022-GAB/PEN/MA, de 16 de dezembro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e 
propor a homologação. 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
URBANISMO - SINFROURB 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 18H:00M DO DIA 27/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:59M DO DIA 30/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  09H:00M DO DIA 30/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de pessoa 
jurídica para prestação continuada de serviços de limpeza pública no Município de Penalva/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento corrente do Município, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária 02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Função Programática 04.452.0082.2026.0000 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. VALOR DO ITEM EM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS; 
 
6.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA QUANDO SOLICITADA DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA 
COMPOSIÇÃO DE BDI E PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS PRATICADOS.  
 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (CEM 
REAIS). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal, https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas 24h (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
 

7.28.1. Produzidos no país; 
 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
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7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
 
7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua 
DESCLASSIFICAÇÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro. 

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação. 
 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes 
cadastros: 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0) 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa 
ou Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa 
ou Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 
a empresa for sediada; 
 
9.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede da empresa; 

 
9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de  10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
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9.10.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional Engenharia e Agronomia -  
CREA do domicilio ou sede da licitante, vigente; 
 

b) Cadastro Técnico Federal da licitante (Pessoa Jurídica), junto ao IBAMA, que contemple as 
atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa n° 31/2009; 
 

c) Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas, equipamentos 
e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

d) Registro e/ou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, vigente; 
 

e) Cadastro Técnico Federal do(s) Responsável(eis) Técnico(s), junto ao IBAMA, que contemple as 
atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa n° 31/2009. 
 

f) Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das 
propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) Engenheiro(a) Civil ou 1(um) 
Engenheiro(a) Ambiental ou 1(um) Engenheiro(a) Sanitarista detentor de Atestado de Capacidade 
Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico-CAT, em nome dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique comprovada 
que tenham prestados ou estejam prestando serviços compatíveis com o objeto da presente 
licitação. Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a 
empresa será admitida a apresentação de: certidão de registro e quitação da pessoa jurídica 
emitido pelo crea onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa, cópia da 
carteira de trabalho (ctps), ficha de registro de empregado, contrato social da empresa (no caso de 
sócio); contrato de prestação de serviço. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico 
por mais de uma empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

 
g) Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como 

responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços; 
 

h) Declaração de Visita ou Não Visita ao local da prestação dos serviços. a licitante poderá vistoriar 
o local onde serão executados os serviços, examinando as áreas, tomando ciência do estado, 
características, e eventuais dificuldades para execução dos  serviços. A vistoria não é de caráter 
obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame, mesmo que não vistorie o(s) 
local(ais). A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, 
alegar e descumprir qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda 
apresentar a Declaração Formal de Não  Visita. A empresa licitante que optar pela vistoria 
deverá agendar   junto a SINFROURB. 
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE NO 
MÍNIMO 60 (SESSENTA) MINUTOS, PARA QUE QUALQUER LICITANTE MANIFESTE A INTENÇÃO DE 
RECORRER, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) 
DIAS, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme condições 
estabelecidas na Minuta do Termo de Contrato. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
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15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da 
data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Contrato, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na Minuta do 
Termo de Contrato. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO 

  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
20.2. Os atrasos injustificados ou retardamento na execução  do objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, às multas moratórias estabelecidas na Minuta do Termo de Contrato, conforme 
determina o art. nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
20.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

 
20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. nº 87 da Lei nº 8.666/93, c/c 
art. nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
20.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas 
previstas no Item 20.3., alíneas “c” e “d”, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 
 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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21.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. 
 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. 
 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração 
do Termo de Referência. 
 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

 
21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12.  A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
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24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.13.  É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação – CPL com a Equipe de Pregão, no 
Endereço Praça Dr. José Joaquim Marques, n° 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 às 12:00. 
 
22.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
 
ANEXO II – Minuta de Contrato 

 
 

Penalva/MA, 16 de março de 2023. 
 
 
 
 

Freud Norton Moreira dos Santos 
Pregoeiro 

(Portaria n° 256/2022-GAB/PEN/MA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação continuada de serviços de limpeza 
pública no Município de Penalva/MA, que compreende os seguintes serviços: 

a) Varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas; 
b) Capina; 
c) Remoção de focos de lixo em áreas públicas; 
d) Retirada de lixo de cestos coletores públicos; 
e) Limpeza e remoção de resíduos em praças; 
f) Coleta e destinação final do lixo. 

1.2. As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer 
diretrizes para orientação de empresas interessadas em participar do presente processo 
para contratação dos serviços de limpeza pública no Município de Penalva/MA, detalhando as 
atividades, locais, horários e demais  aspectos relativos à prestação dos serviços. 

 
2. POPULAÇÃO ESTIMADA: 38.000 habitantes 

GERAÇÃO PER CAPITA 0,60 Kg/hab/dia 

CONTRIBUIÇÃO EM MASSA 15.006,60 Kg 

CONTRIBUIÇÃO EM VOLUME 65,25 M³ 

PESO ESPECÍFICO DO LIXO 230,00 kg / mt 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A limpeza pública pode ser alinhada entre as principais funções da Administração 
Pública no campo da engenharia sanitária. O lixo pode provocar efeitos maléficos através 
de agentes físicos, químicos e biológicos. 
3.2. Os agentes físicos compreendem o lixo acumulado às margens de cursos d´água ou de 
canais de drenagem  e em encostas. 
3.3. Os agentes químicos correspondem a poluição atmosférica causada pela queima de lixo 
a céu aberto e a contaminação de lençóis d´água por substâncias químicas presentes na 
massa de resíduos. 
3.4. Os agentes biológicos são decorrentes do lixo mal acondicionado ou depositado a céu 
aberto e constitui-se em foco de proliferação de vetores transmissores de doenças (ratos, 
baratas, moscas, etc.). 
3.5. A exposição indevida desses agentes gera incômodos à população, tanto pelo seu mau 
odor quanto pela poluição visual e degradação do espaço onde é lançado. 
3.6. A Lei n.º 12.305 de 02 de agosto de 2010, em seu capítulo II, art. 3º, inciso XV, define 
resíduos sólidos como sendo material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder 
ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos 
em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 
pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. 
3.7. O serviço de limpeza nos logradouros públicos tem por objetivo evitar problemas 
sanitários para a comunidade; interferências perigosas no trânsito de veículos; riscos de 
acidentes para pedestres; prejuízos ao turismo; inundações das ruas pelo entupimento dos 
ralos. 
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3.8. O modo como é feito o processo de descarte, coleta, tratamento e deposição final do 
lixo afeta a vida de toda coletividade e, a preocupação com essa questão torna-se pública e 
de todos. 
3.9. Os incisos I e V do art. 30 da Constituição Federal estabelecem como atribuição 
municipal legislar sobre assuntos de interesse local, especialmente quanto à organização 
dos seus serviços públicos. 
3.10. Fica, portanto, definida claramente a competência do Município quanto ao 
gerenciamento dos serviços de limpeza pública 
3.11. Sendo assim, a Administração Pública, com o propósito de manter a cidade limpa,a 
população livre de doenças, fundamenta a necessidade do procedimento licitatório para 
contratação de empresa para a realização dos serviços de limpeza em vias públicas no 
Município de Penalva/MA. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação para execução dos serviços, está fundamentada com  base na Lei Federal 
10.520/02, subsidiariamente no que couber aLei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações. Aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 
123/2006. 
4.2. A contratação poderá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Global. 

 
5. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

5.1. As atividades serão executadas por equipes de operários da Contratante, comandadas 
por seus encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente 
uniformizadas e munidas de ferramentas, equipamentos proteção individual – EPI’s, 
equipamentos de proteção coletiva – EPC’s e materiais de consumo necessários à execução 
completa das tarefas. 
5.2. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliar, comercial e de varrição 
compreendem o recolhimento regular de todos os resíduos a seguir especificados 
utilizando-se veículos coletores, devendo ser executados de forma manual, mecanizada e 
manual ensacada. 
5.3. Caberá a Prefeitura elaborar a programação de serviços, supervisionar e fiscalizara 
sua execução. 
5.4. A sinalização de atividades realizadas junto às vias públicas com trânsito de veículos 
deverá obedecer ao disposto no projeto de sinalização viária, a ser elaborado pela 
contratada. 
5.5. O projeto de sinalização viária deverá conter, no mínimo: 

a) Sinalização vertical e de advertência, que deverá levar em consideração as 
características das vias; 

b) Seleção adequada de EPI’s em função dos riscos e conforto do trabalhador para 
cada tipo de serviço. 

5.6. Será considerado: 

a) 06 (seis) carradas diárias de 6,0 m³ (caminhão toco e compactador). 
b) 03 (três) carradas diárias de 10,00 m³ (caminhão trucado). 
c) Coleta consistindo em percorrer as ruas da cidade em sua totalidade durante o 

dia (uma vez). 
5.7. Veículos a serem utilizados: 
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a) 05 (cinco) caminhões Basculante de 6 m³ (toco); 
b) 03 (três) caminhões Basculante de 10 m³ (trucado); 
c) 01 (um) caminhão Compactador de 6 m³. 

 
6. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA 

6.1. Varrição Manual 
6.1.1. Compreende os serviços de varrição manual a atividade de limpeza de vias 
públicas com o recolhimento de todo e qualquer resíduo sólido urbano dos passeios e 
pista de tráfego de veículos dos logradouros públicos. Também fazem parte dos 
serviçosem questão, à retirada de resíduos de cestos coletores públicos e o recolhimento 
deterra e demais resíduos das aberturas para captação de águas pluviais (bocas-de-lobo). 
6.1.2. A varrição das vias deve ser feita em toda a largura dos passeios públicos, incluindo 
canteiros centrais de avenidas e em todas as faixas junto ao meio-fio que contenham 
resíduos, inclusive onde houverem veículos estacionados. 
6.1.3. Áreas ajardinadas ou não pavimentadas também deverão ser varridas. Os resíduos 
eventualmente dispostos em bocas-de-lobo devem ser retirados com o auxílio de 
enxadinha de pequeno porte. 
6.1.4. Os serviços de varrição em vias com trânsito de veículos deverão ser 
convenientemente sinalizados e, preferencialmente, ser executados no sentido 
contrário ao fluxo de veículos, com o carrinho de varrição posicionado entre o varredor 
e o sentidodo trânsito. 
6.1.5. A varrição manual deverá ser feita com o emprego de vassouras de boa qualidade 
e deverão ser recolhidos por pás apropriadas e acondicionados em sacos plásticos e não 
transparentes. 
6.1.5. Os sacos plásticos, quando estiverem cheios, deverão ser fechados e depositados 
nos passeios públicos em locais previamente determinados pela fiscalização da 
Secretaria de Infraestrutura e Transporte para posterior recolhimento. No caso de os 
sacos conterem resíduos pesados, estes não deverão ser preenchidos até o limite de sua 
capacidade volumétrica, de forma a permitir o seu carregamento no caminhão sem o 
risco de rasgarem-se ao serem erguidos. 
6.1.6. O serviço de varrição poderá ser feito individualmente ou em equipe. O trabalho 
individual será feito com um varredor, munido de carrinho de varrição, vassoura, pá, 
enxadinha. Este varredor será responsável pela limpeza de um determinado trecho de 
uma ou mais vias. 
6.1.7. Considera-se como Resíduo Sólido Urbano – RSU, sobra de qualquer processo ou 
atividade do dia-a-dia de centros urbanos e rurais, de qualquer origem ou natureza, tais 
como: embalagens, toco de cigarro, papéis, plásticos metais, papelões, oferendas 
religiosas, restos de alimentos, dejetos humanos e de animais, animais mortos 
depequeno porte, folhas e galhos de árvores, areia, terra e barro, etc. 

6.2. Raspagem 
6.2.1. Denomina-se raspagem a atividade manual de remoção terra, areia, barro e 
pedras entre outros resíduos nos leitos das vias públicas, que se depositam após 
chuvasou enxurradas. 
6.2.2. O serviço de raspagem deverá ser executado com a utilização de vassouras, pás 
de concha, enxadas, picaretas e carrinhos de mão. Os resíduos gerados pela atividade de 
raspagem deverão ser removidos para o passeio público ou acostamento e depositada 
em montes. Os montes deverão ser formados em locais previamente definidos pela 
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fiscalização ou ainda carregados diretamente dentro dos compartimentos de carga de 
caminhões. 
6.2.3. A execução deste serviço deverá ser sinalizada com a colocação de cones de 
sinalização viária e placas indicativas de execução de serviços de limpeza pública. 
6.2.4. Carregamento e Descarregamento Manual Esta atividade consiste no 
carregamento e descarregamento manual de resíduos sólidos soltos ou ensacados, tais 
como: caliça, terra, animais mortos de pequeno e grande porte, oferendas religiosas, 
mobiliário, pneus, sucatas entre outros materiais, em veículos com compartimentos de 
carga variados, conforme determinação da fiscalização. 
6.2.5. Para melhor aproveitamento da capacidade de carga dos caminhões, poderá ser 
solicitado aos funcionários da contratada o destocamento de galhos e troncos, com a 
utilização de machados, facões e, se necessário. 
6.2.6. Também faz parte desta atividade a acomodação da carga na carroceria, para 
maior aproveitamento de sua capacidade, a operação de colocação e retirada de lona 
decobertura. Não será permitido a compactação da carga com a utilização dos pés. 
6.2.7. A sinalização viária deste serviço deve ser feita com cones de sinalização, 
dispostos em quantidade e forma necessários a visualização em uma distância segurada 
existência de operários na pista. 

 
7. COLETA MANUAL E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

7.1. Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares compreendem o 
recolhimento regular de todos os resíduos utilizando-se veículos coletores (caminhão 
basculante) através de coleta manual. 
7.2. A coleta domiciliar deverá ser executada em todas as vias abertas e em condições de 
circulação de veículos ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato. 
7.3. A contratada deverá recolher os resíduos sólidos domiciliares sejam quais forem os 
recipientes utilizados pelos munícipes-usuários, competindo-lhe tomar as medidas 
necessárias e cabíveis para regularização do acondicionamento, na forma das normas que 
regem a matéria. 
7.4. Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado 
necessário para não danificá-los e evitar o derramamento de lixo e chorume nas vias 
públicas. 
7.5. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes-usuários e os que tiverem 
caído dos recipientes ou da atividade de coleta deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos 
pela equipe de coleta. 
7.6. Os resíduos serão coletados nos logradouros públicos (sistema porta a porta), 
recolhendo-se o conteúdo dos contenedores e/ou os sacos plásticos colocados pelos 
contribuintes junto ao alinhamento de cada imóvel. 
7.7. É vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro ou atirá-lo de um ajudante 
para outro, ou de volta ao passeio. 
7.8. O recipiente vazio, quando for o caso, deverá ser recolocado onde estava, em pé. 
7.9. Na hipótese de ser adotado o regime de coleta domiciliar em dias alternados,não 
poderá haver intervalo superior a 72 (setenta e duas) horas entre duas coletas. 
7.10. A critério da contratante o serviço não poderá sofrer intervalo maior que 72 (setenta e 
duas) horas nos feriados civis e religiosos. 
7.11. Em casos excepcionais, em áreas com características especiais, a coleta domiciliar 
poderá ser realizada com frequência de duas vezes por semana, desde que devidamente 
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justificada e mediante aprovação prévia e expressa do Órgão Gestor. 
7.12. A coleta de resíduos sólidos domiciliares deverá contemplar toda área urbana da sede 
do Município e do Povoado Jacaré até o destino final, na frequência de duas vezes por 
semana, discriminada conforme as localidades indicadas no item 8 deste TR. 
7.13. Resíduos da saúde são todos aqueles caracterizados pela resolução 385/05 do 
CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e pela RDC 306 da ANVISA - 
AgenciaNacional de Vigilância Sanitária. 
7.14. Também segundo as instituições acima citadas, estes resíduos são de 
responsabilidade do gerador, que deve encarregar-se da destinação adequada do mesmo. 
7.15. Não são compreendidos na conceituação de resíduos domiciliares, para efeito de 
remoção obrigatória, terra, areia, entulho de obras públicas ou particulares. Neste caso, os 
resíduos deverão ser levados ao destino final pelo próprio gerador. 
7.16. Os resíduos não enquadrados nestas especificações contidas neste Termo de 
Referência não serão de responsabilidades da contratada. 
7.17. Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito 
da caçamba coletora de resíduos sólidos, a contratada poderá utilizar outras técnicas para a 
execução dos serviços, desde que previamente aprovadas pela Secretaria de Infraestrutura. 
7.18. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da 
população, do número de estabelecimentos comerciais ou industriais, ou por outra 
ocorrência não prevista, a contratada deverá adequar seus recursos às necessidades do 
serviço, de forma a manter os padrões estabelecidos. 
7.19. Os resíduos sólidos para a coleta deverão ser apresentados pelos munícipes em 
sacos plásticos ou recipientes padronizados pela contratante. 
7.20. Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado necessário 
para não danificá- los e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 
7.21. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos 
recipientes ou que tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser, 
obrigatoriamente, recolhidos pela contratada. 
7.22. A equipe para a execução de coleta de lixo domiciliar será composta de: Encarregado 
de frente; Ajudante / coleta domiciliar; Ajudante / capina; Ajudante / Varrição de rua; 
Motorista categoria C/D, bem como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom 
desempenho das funções. 

 
8. LOCALIZAÇÃO DA COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  

8.1. A contratada deverá transportar os resíduos sólidos coletados até o destino final (aterro 
sanitário) indicado pela contratante, sendo que este local, encontra-se a 4km distância do 
portal da entrada e no caso do  Povoado Jacaré 6km do Centro. 
 

9.  UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO (INDIVIDUAL/COLETIVA) E  FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS 

9.1. Os uniformes deverão (atender a NBR 15.292 - Vestuário de Segurança de Alta 
Visibilidade) e nas jaquetas e camisetas deverá constar o nome da empresa e as inscrições 
“LIMPEZA PÚBLICA”. 
9.2. Em nenhuma hipótese será permitido, parte dos trabalhadores da contratada,o 
desenvolvimento dos serviços especificados neste Termo de Referência, sem a devida 
utilização dos uniformes e EPI’s adequado para cada tipo de atividade. 
9.3. Os trabalhos desenvolvidos em avenidas e/ou vias movimentadas, deverão ser 
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realizados com utilização de equipamentos de proteção coletiva. 
9.4. As ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços deverão ser 
fornecidas pela contratada, devendo estar permanentemente disponíveis para uso nos 
serviços contratados pela Prefeitura. 
9.2. Deverão ser disponibilizadas para uso, quantidades mínimas de ferramentas e 
equipamentos, dimensionados de acordo com o quadro de memorial de estimativa de custo 
constante neste Termo de Referência. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar o pagamento à contratada no valor, forma e prazo ajustado. 
10.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da 
contratada, o preço  e a descrição do objetocontratados. 
10.3. Convocar a contratada via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades 
ocorridas na execução do presente Termo de Referência. 
10.4. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. 
10.5. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato. 
10.6. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.8. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a 
Contratada, quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-
lhe prazo para a correção. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços, conforme especificações do Edital, Termo de Referência e em 
consonância com a proposta de preços; 
11.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pelo contratante; 
11.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
11.5. Apresentar a contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 
para   efeito de crédito de pagamento das obrigações; 
11.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato; 
11.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de 
referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 
11.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas que 
antecede a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
11.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
11.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 
11.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 
12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, , que 
poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses 
conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

12.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de 
forma simultânea, e autorizado formalmente pelo Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a contratante; e 
d) A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 
13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A contratante designará a servidora Ivandra da Silva Rodrigues, Auxliar 
Administrativo, Matrícula nº 6683-5 e CPF nº 030.200.923-02, para fiscal de contrato, o 
qual promoverá o acompanhamento da execução dos serviços, sob os aspectos qualitativos 
e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 

 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito pela contratante a contratada, mensalmente, por meio de 
emissão de ordem bancária em até 10 (dez) dias após apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada  pelo fiscal de contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

14.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
14.1.2. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

14.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
14.3. A contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
14.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
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14.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ‐ IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido ‐ CSLL, da contribuição para seguridade social ‐ COFINS e da contribuição 
para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
14.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social ‐ INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 
13/11/2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
14.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ‐ ISSQN, na forma da Lei 

Complementar nº 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

14.7. A contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção 
por tal regime tributário. 
14.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do 
efetivo pagamento;  
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 
15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional Engenharia e 
Agronomia – 

CREA do domicilio ou sede da licitante, vigente; 
b) Cadastro Técnico Federal da licitante (Pessoa Jurídica), junto ao IBAMA, que 
contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução 
Normativa n° 31/2009; 
c) Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas, 
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

15.1. Da Qualificação Técnica Profissional 
a) Registro e/ou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, vigente; 
b) Cadastro Técnico Federal do(s) Responsável(eis) Técnico(s), junto ao IBAMA, que 
contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução 
Normativa n° 31/2009. 
c) Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega das propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) 
Engenheiro(a) Civil ou 1(um) Engenheiro(a) Ambiental ou 1(um) Engenheiro(a) 
Sanitarista detentor de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia 
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e Agronomia-CREA acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, em 
nome dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique comprovada que tenham 
prestados ou estejam prestando serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 

c.1) Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) 
com a empresa será admitida a apresentação de: certidão de registro e quitação da 
pessoa jurídica emitido pelo crea onde constará todos os responsáveis técnicos e 
sócios da empresa, cópia da carteira de trabalho (ctps), ficha de registro de 
empregado, contrato social da empresa (no caso de sócio); contrato de prestação de 
serviço; 
c.2) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

d) Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) 
como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços; 

15.2. Da Visita Técnica 
15.2.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao local da prestação dos serviços. 

a) A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando 
as áreas, tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades para 
execução dos  serviços; 
b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do 
certame, mesmo que não vistorie o(s) local(ais); 
c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese 
alguma, alegar e descumprir qualquer regra, decisão e acordo consequente deste 
edital, devendo ainda apresentar a Declaração Formal de Não  Dispensa de Visita; 
d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar   junto a 
SINFROURB. 
 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias, após a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que 
deverá ser fornecida ao Contratante no valor estipulado neste instrumento. 
16.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, 
conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações 
contratuais. 
16.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
16.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

contratada. 
16.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior. 
16.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito 
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em conta corrente a ser indicada pela contratante, e apresentar o comprovante do depósito 
junto ao Fiscal do Contrato. 
16.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
16.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante a vigência do contrato. 
16.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
16.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
16.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 
a) caso fortuito ou força maior; 
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela Contratante; 
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

16.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 
não as previstas neste item. 
16.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 
b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Penalva/MA e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores do município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não entregar a documentação exigida no edital; 
b) apresentar documentação falsa; 
c) causar o atraso na execução do objeto; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar na execução do contrato; 
f) fraudar a execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

g.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 
da Lei nº 8.666/93; 

h) declarar informações falsas; e 
i) cometer fraude fiscal. 

17.2. As sanções serão registradas e/ou publicadas na imprensa oficial do município. 
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17.2.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de 
fatos e, se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta 
vedada, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal 
de Compras do Município de Penalva/MA ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
ou por “e-mail” constante na documentação apresentada pela licitante. 

17.3. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar o instrumento 
contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Penalva/MA, pelo prazo de 
até 05  (cinco) anos; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e 
demais cominações legais. 

17.4. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso,  partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

17.5. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea 
anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 
d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
Penalva/MA pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea “b”. 
17.7. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
17.8. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado 
e aceito; 

b) não corrigir/substituir, no prazo estipulado, o seviço/material recusado pela 
contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 
17.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura 
Municipal de Penalva/MA. 
17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 
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18. DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD PREÇO 
UNITÁRIO 
 SEM BDI 

PREÇO 
UNITÁRIO 
COM BDI 

PREÇO 
TOTAL 

1.0 ADMINISTRAÇÃO 15.649,71 

1.1 ENGENHEIRO AMBIENTAL / SANITARISTA H/MÊS 72  91,49 117,85 8.485,44 

1.2 ENCARREGADO DE FRENTE H/MÊS 96 25,95  33,43 3.209,60 

1.3 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO H/MÊS 160 19,19  24,75 3.954,67 

2.0 COLETA REGULAR DE LIXO 6.401,28 

2.1 AJUDANTE /COLETA DOMICILIAR H/MÊS 288  17,25 22,23  6.401,28 

3.0 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 86.061,65 

3.1 AJUDANTE / CAPINA H/MÊS 528  17,25 22,23  11.735,68 

3.2 AJUDANTE / VARRIÇÃO DE RUA H/MÊS 3.344  17,25 22,23  74.325,97 

4.0 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO 125.335,15 

4.1 MOTORISTA CAT. C/D H/MÊS 288 19,98  25,73 7.411,20 

4.2 AUTOMÓVEL TIPO LEVE - APOIO H/MÊS 192  89,52 115,32 22.141,44 

4.3 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 H/MÊS 192 195,14 251,38 48.264,96 

4.4 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 H/MÊS 64 260,35  335,38 21.464,11 

4.5 CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO H/MÊS 96 210,67  271,39 26.053,44 

5.0 FERRAMENTAS, EPI E MATERIAL         18.224,40 

5.1 FERRAMENTAS         4.426,44 

5.1.1 CARRO DE MÃO, CAÇAMBA METÁLICA E 
PNEU MACIO 

UND/MÊS 10 266,07  342,75 3.427,47 

5.1.2 PÁ UND/MÊS 10 11,63  14,99 149,90 

5.1.3 ENXADA UND/MÊS 10 65,91  84,91 849,07 

5.2 E.P.I         4.435,68 

5.2.1 LUVA DE PROTEÇÃO PAR/MÊS 36 12,12  15,61 561,84 

5.2.2 BOTA DE PROTEÇÃO PAR/MÊS 36 64,63  83,26 2.997,36 

5.2.3 MÁSCARA DE PROTEÇÃO UND/MÊS 144 1,47  1,90 273,60 

5.2.4 ÓCULOS DE PROTEÇÃO UND/MÊS 72 6,50  8,37 602,88 

5.3 MATERIAL         9.362,28 

5.3.1 SACO DE LIXO PLÁSTICO UND/MÊS 3.450  0,79 1,01 3.496,00 

5.3.2 VASSOURA UND/MÊS 30 15,35  19,77 593,20 

5.3.3 FARDAMENTO UND/MÊS 25  163,73 210,92 5.273,08 

6.0 PINTURA DE MEIO FIO         4.123,75 

6.1 AJUDANTE DE PINTURA H/MÊS 192 12,22  15,74 3.022,08 

6.2 CAL HIDRATADA KG/MÊS 500 1,71  2,20 1.101,67 

VALOR TOTAL DA PLANILHA (MÊS) 255.795,93 

VALOR TOTAL DA PLANILHA (VALOR MENSAL X 12  MESES) 3.069.551,16 

18.1. A proposta de preços vencedora deverá vir acompanhada da composição de bdi e planilha de 
encargos sociais praticados.  

 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo 
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° __/20__ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PENALVA/MA E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim 
Marques, n° 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 06.179.402/0001-81, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por, ____________, Prefeito Municipal, portador do 
RG n° __________ e CPF n° ________________, e a empresa _______________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº _____________, com sede na __________________,doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por,  _____________, Empresário(a), portador(a) do RG nº 
__________ e CPF nº _______________,  têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços de Engenharia, resultante do Pregão Eletrônico n° __/2023, formalizada nos autos do Processo 
Administrativo nº 002/2023-SINFROURB, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação continuada de 
serviços de limpeza pública no Município de Penalva/MA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos 
adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo nº 002/2023-SINFROURB e que são partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência e respectivos anexos; 
b) Edital da Pregão Eletrônico n° __/2023; 
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da 

licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
c) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 

de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 
e) Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
f) Edital do Pregão Eletrônico n° __/2023; 
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1. Os serviços serão executados sob o regime de execução indireta, empreitada por preço global, 
atendidas as especificações fornecidas pela CONTRATANTE nas respectivas Ordens de Serviço. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor deste Contrato é de R$ ______ (_________________________), conforme Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA.  
5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do exercício vigente: 

Unidade Orçamentária  

Fonte de Recurso  

Função Programática  

Categoria Econômica  

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentária Anual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art. 
65, § 1º, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
7.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. 
7.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA, 
conforme o caso, nos termos art. 65, § 2º, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial do município, podendo ser prorrogado, 
com fulcro no art. 57, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/1993,  
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
9.1. A CONTRATADA deverá observar o prazo de execução de 90 (noventa) dias estabelecido no 
Cronograma Físico-Financeiro elaborado com o SINFROURB, devendo iniciar os serviços no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento da Ordem de Execução de Serviço; 
9.1.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, 
devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, observado o disposto no art. 57, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 
9.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a 
CONTRATADA deverá formalizar o pedido de prorrogação por meio de Relatório Técnico circunstanciado, 
acompanhado de novo Cronograma Físico-Financeiro adaptado às novas condições propostas. 
9.1.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SINFROURB até 5 (cinco) dias consecutivos 
antes da data do término do prazo de execução. 
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9.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. Os serviços serão prestados na Avenida Saturnino Belo entrada do Município de Penalva/MA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais dos seguintes 
documentos, enquanto condição para a emissão da Ordem de Execução de Serviço e para o efetivo início 
das atividades: 

a) Comprovante de prestação da Garantia de execução; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART registrada no CREA ou CAU, referente aos serviços de 

engenharia contratados, constando como responsável técnico o profissional indicado na 
Documentação de Habilitação. 

11.2. Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, a CONTRATANTE poderá emitirá a 
Ordem de Execução de Serviço. 
11.3. O Cronograma Físico-Financeiro poderá ser revisto e ajustado, mediante aprovação das partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total dos serviços, observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura deste 
Contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades, conforme disposto no art. 56 da Lei 
Federal no 8.666/1993: 

a) caução em dinheiro; 
b) títulos da dívida pública; 
c) seguro-garantia; ou 
d) fiança bancária. 

12.1.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
CONTRATANTE. 
12.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação da multa 
moratória prevista na Cláusula Vigésima Nona deste Contrato. 
12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão deste Contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
12.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 150 
(cento e cinquenta) dias. 
12.3. A garantia em dinheiro deverá ser depositada em banco oficial, em conta específica com correção 
monetária a ser informada pela Administração, em favor da CONTRATANTE. 
12.4. A garantia em Títulos da Dívida Pública deverá ter sido emitida sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
12.5. A garantia na modalidade seguro-garantia deverá ser feita mediante entrega da competente apólice 
emitida por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de Penalva/MA, cobrindo o risco 
de quebra deste Contrato. 
12.5.1. O seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indicados nas alíneas do 
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item 12.8, observada a legislação que rege a matéria. 
12.6. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, com 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
12.7. O número deste Contrato Administrativo deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a 
serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 
12.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste Contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução deste Contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA; 
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 
12.9. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
12.10. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital do Pregão 
Eletrônico nº __/2023 e das cláusulas contratuais. 
12.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
12.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da respectiva Notificação. 
12.13. No caso de alteração do valor deste Contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados nesta Cláusula, 
observado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de assinatura do respectivo Termo Aditivo. 
12.14. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias, após o cumprimento das obrigações contratuais 
devidamente atestadas pela fiscalização, quando do recebimento definitivo dos serviços. 
12.15. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato; 

b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência deste Contrato, caso a fiscalização não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

12.16. A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
a) caso fortuito ou força maior; 
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Administração; 
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

12.16.1. Caberá a CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas “c” e “d” do 
item 13.16, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Administração. 
12.16.2. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
no item 12.16. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
13.1. Os serviços deverão ser acompanhados pelo profissional indicado na Documentação de Habilitação 
da CONTRATADA, que deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica – ART registrada no 
CREA/CAU. 
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13.2. A CONTRATADA fica obrigada a garantir que este profissional realize pessoal e diretamente a 
coordenação e acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato. 
13.3. A substituição do profissional, durante a execução do Contrato, será admitida: 

a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável da 
empresa, caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e aceito pela Administração; 

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração julgar que a atuação, permanência ou 
comportamento do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público, mediante solicitação por escrito com 
as necessárias justificativas. 

13.4. A CONTRATADA deverá apresentar currículo de outro profissional com qualificações equivalentes ou 
superiores. 
13.5. A CONTRATADA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre qualquer 
substituição do responsável técnico ou de qualquer outro membro da Equipe. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
14.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços através de mão-de-obra qualificada, com fornecimento 
dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e com 
tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais 
indicativos previstos no Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços, no Cronograma Físico-
Financeiro Detalhado e neste Contrato. 
14.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a fiscalização qualquer alteração nas Relações dos 
Empregados, decorrentes de eventuais substituições ou mesmo de admissão de novos empregados, 
considerando a análise dos dados pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos dos encargos 
sociais e previdenciários. 
14.3. A fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, 
fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado do recebimento da Notificação. 
14.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança no local de prestação 
dos serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
14.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA deverá 
alocar recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes serão de sua 
exclusiva responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo de valor deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSUMOS 
15.1. A CONTRATADA assumirá a reponsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. 
15.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados na 
execução dos serviços deverão ser verificados pela fiscalização, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência e neste Contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como 
marca, qualidade e forma de uso 
15.3. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser empregados 
materiais novos e originais na execução dos serviços, seguindo rigorosamente as especificações do 
fabricante no ato de instalação/montagem ou operação/teste. 
15.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte e o manuseio dos materiais necessários para 
a execução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte da fiscalização. 
15.5. A fiscalização poderá solicitar amostra para análise de material específico, quando julgar conveniente, 
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de acordo com o seguinte procedimento previsto no Termo de Referência. 
15.6. A fiscalização não tomará conhecimento de materiais que por ventura existam no canteiro e que não 
tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo com o procedimento ora estabelecido. 
15.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não aprovados, observado o prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da Notificação emitida pela SINFROURB devendo arcar 
com todos os custos decorrentes da remoção. 
15.7. A CONTRATADA deverá realizar os ensaios, testes e demais provas de materiais empregados na 
execução dos serviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da ABNT, quando 
houver necessidade e for solicitado pela SINFROURB, sem ônus para CONTRATANTE. 
15.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empregados na execução dos 
serviços, respeitando as recomendações prescritas na norma brasileira, quando houver necessidade e for 
solicitado Fiscalização, sem ônus para CONTRATANTE. 
15.9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveis ou não, deverão ser 
removidos para os locais indicados pela fiscalização, sendo que ao término dos serviços a CONTRATADA 
será responsável pela limpeza da área. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CORREÇÕES DE SERVIÇOS IMPUGNADOS 
16.1. A CONTRATADA deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 
constatadas pela fiscalização nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme 
prazo e condições fixados na respectiva Notificação. 
16.2. A indicação de rejeição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS IMPUGNADOS 
17.1. A CONTRATADA deverá reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos 
considerados impróprios pela fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e 
condições fixados na respectiva Notificação. 
17.2. A indicação de rejeição total/parcial dos materiais, ferramentas, equipamentos e insumos deverá ser 
expressamente indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Termo de Referência e neste Contrato, 
conforme o caso e no que couber, obriga-se a: 

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto, com a disponibilização de mão de obra 
qualificada, fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em 
quantidade, qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade 
técnica, prazos e custos previstos no Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços e 
neste Contrato Administrativo; 

b) facilitar a ação da fiscalização, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados 
pela CONTRATANTE; 

c) reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalização nos 
serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados 
na respectiva Notificação; 

d) reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos considerados impróprios 
pela Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados 
na respectiva Notificação; 

e) comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
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f) comunicar a fiscalização, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços; 

g) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 
h) nomear preposto para representá-lo na execução deste Contrato, durante o período de vigência; 
i) fornecer os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção individual e 

coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatíveis com o número 
de pessoas empregadas; 

j) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros 
análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

k) substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Notificação; 

l) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

m) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

n) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas inerentes ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
deste Contrato, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas 
obrigações, não se transfere à Administração; 

o) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados como objeto deste Contrato; 

p) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 

q) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e de 
segurança determinadas pela CONTRATANTE; 

r) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a execução dos 
serviços; 

s) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito; 

t) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante 
a execução deste Contrato; 

u) responsabilizar-se por todos as custas, emolumentos, despesas e honorários de possíveis ações 
trabalhistas, civis ou penais, relacionadas à execução deste Contrato, originariamente ou vinculada 
por prevenção, conexão ou continência; 

v) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a 
Administração por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a Administração no processo até o final do julgamento, arcando com todas 
as despesas decorrentes de eventual condenação; 

w) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização; 

x) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, em especial a Lei Federal nº 9.605, de 13/02/1998; 

y) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregado s, prepostos ou 
contratados; 

z) acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando‐se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

aa) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1. A CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Termo de Referência e neste Contrato, 
obriga-se a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato por intermédio da fiscalização; 
b) emitir a Ordem de Execução de Serviço, após a verificação de conformidade da documentação 

obrigatória exigida na Cláusula Décima Primeira deste Contrato; 
c) analisar os materiais que serão utilizados nos serviços, podendo solicitar amostras quando se fizerem 

necessárias; 
d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas; 
e) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos 

ou incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, 
conforme respectiva Notificação; 

f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, ferramentas, 
equipamentos e insumos considerados impróprios, por sua conta e risco, no todo ou em parte, 
conforme respectiva Notificação; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo 

interromper imediatamente sua prestação, se for o caso; 
i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
j) solicitar aplicação de sanções e demais cominações legais ou rescisão deste Contrato, conforme o 

caso, na hipótese de descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
20.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo servidor 
_______________________, designado para esse fim, sem prejuízo da plena responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo de sua responsabilidade, dentre outras atribuições: 

a) exigir fiel cumprimento deste Contrato e seus eventuais aditivos; 
b) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
c) verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da SINFROURB, por meio do Gestor 

do Contrato; 
d) zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
e) controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
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aqueles julgados não satisfatórios; 
f) assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
g) exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução 

do dos serviços; 
h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações; 
i) verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos 

serviços dentro dos prazos previstos; 
j) anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 

incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 
k) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução deste Contrato; 
l) determinar a paralisação da execução deste Contrato quando, objetivamente, constatada uma 

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
m) emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo 

que for produzido pela CONTRATADA; 
n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
o) levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
p) indicar à SINFROURB que efetue glosas de medição por serviço/obras mal executados ou não 

executados e sugerir a aplicação de penalidades à CONTRATADA em face do inadimplemento das 
obrigações; 

q) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, conforme Cronograma Físico-Financeiro 
pertinente à execução do objeto contratado. 

20.2. A fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 
20.3. A fiscalização não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 
designados pela CONTRATADA para a execução dos serviços. 
20.4. As medições serão formalizadas por meio de boletim, contendo, no mínimo, planilha com a relação 
de serviços efetivamente executados, quantidades, unidades, preços unitários e totais. 
20.5. As instruções e demais comunicações da fiscalização, serão expedidas por escrito e deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE. 
20.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos, em conformidade com o 
art. 7º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  
21.1. a CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização designada pela autoridade competente, efetuará o 
recebimento dos serviços objeto deste Contrato, observando os seguintes procedimentos: 

I. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante verificação 
concomitante quanto à conformidade e qualidade, de acordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na Proposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obrigações 
estipuladas no Contrato; 

II. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela 
fiscalização e consequente aceitação, mediante termo de recebimento definitivo.  

21.2. O recebimento definitivo será realizado pela fiscalização em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
provisório dos serviços. 
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21.3. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a refazer, às suas 
expensas, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços impugnados observado o prazo a ser 
estabelecido na respectiva Notificação. 
21.4. O recebimento definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços pertinentes à 
última medição. 
21.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o prazo de garantia previsto na 
Cláusula Vigésima Segunda. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS/OBRA 
22.1. A garantia dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar de seu recebimento definitivo, conforme 
previsto no Art. 73, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
22.1.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade e segurança dos serviços, 
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse 
período, independentemente de qualquer pagamento dA CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
23.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste da medição dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Boletim de Medição, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, respectivos período 
de execução e valor total; 

II. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista abaixo: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) Certidões Negativas de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual;  
e) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipal. 

23.2. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contado da data do ateste da nota fiscal efetuado pela Fiscalização. 
23.3. A nota fiscal será conferida e atestada pela fiscalização, que também deverá conferir toda a 
documentação constante do item 23.1. 
23.4. Em caso de equívoco na nota fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregularidade 
identificada nos documentos indicados no item 23.1, a fiscalização irá notificar a CONTRATADA para 
apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para CONTRATANTE. 
23.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente indicada 
pela CONTRATADA. 
23.6. A CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
não tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas. 
23.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
23.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
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EM = I x N x VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 

      N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365, onde:  I=0.00016438 TX=Percentual da taxa anual = 6% 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
24.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS PREÇOS A SEREM PRATICADOS 
25.1. Os preços contratuais a serem praticados pela CONTRATADA, em reais, para fins de solicitação de 
pagamento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, serão os constante da proposta de preços da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
26.1. Os preços unitários deste Contrato poderão ser revistos para assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto dos encargos impostos pela 
Administração e pela remuneração proposta pela CONTRATADA, a teor do disposto no art. 37, XXI, da 
Constituição Federal. 
26.1.1. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo de vigência deste 
Contrato. 
26.2. A revisão tem por finalidade restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, nas seguintes 
hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993: 

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado; 

b) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual. 

26.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a Fiscalização o pedido de Revisão com as devidas justificativas, 
acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses indicadas no item 
anterior e de Planilha Orçamentária que demonstre a defasagem de preços ensejadora do desequilíbrio 
deste Contrato. 
26.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta de 
Preços, e a situação posterior constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar documentos 
adicionais. 
26.5. A CONTRATANTE recusará o pedido de Revisão diante das seguintes situações: 

a) ausência de elevação dos encargos; 
b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta; 
c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos; 
d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela majoração de seus encargos. 

26.6. A Revisão do Contrato será formalizada mediante Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - Cláusula específica apenas se a Contratada for Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP 
27.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 
DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA - cláusula específica no caso da Contratada subcontratar 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP (subcontratação compulsória) 
27.1. Será permitida a subcontratação compulsória dos serviços, com expressa anuência da CONTRATANTE, 
limitada a 30% (trinta por cento) do valor contratado, sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA, 
à qual caberá transmitir à subcontratada todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços 
nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução, 
27.2. Somente será permitido o início dos serviços por parte de empresa subcontratada, após prévia 
aprovação da mesma pela CONTRATANTE, mediante verificação do atendimento a todas as condições 
referentes à subcontratada exigidas no parágrafo seguinte. 
27.3. Antes do início da execução dos serviso por parte da subcontratada, a CONTRATADA deverá 
apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica necessária à execução da parcela do serviço subcontratado. 
27.4. Poderão ser subcontratada empresa sediada no local de execução dos serviços, a critério da 
CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior. 
27.5. A Contratada somente poderá subcontratar empresa que aceite expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA E FISCAL 
28.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de 
obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para CONTRATANTE. 
28.1.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, previdenciários, 
fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
29.1. No caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 
29.2. O atraso injustificado na entrega de documentos exigidos na Cláusula Décima Primeira deste Contrato 
sujeitará a CONTRATADA  à aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), 
incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento). 
29.3. O atraso injustificado no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA  à 
aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do 
Contrato, até o limite de 2% (dois por cento). 
29.4. O atraso injustificado na conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma Físico-
Financeiro de Execução vinculado à respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do 
Contrato, até o limite de 2% (dois por cento). 
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29.5. Além das multas aludidas nos itens anteriores, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções 
à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste 
Contrato, com descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas, sobretudo quanto às 
obrigações e encargos previdenciários, sociais e trabalhistas, podendo culminar em rescisão contratual: 

a) advertência; 
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

29.6. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b’. 
29.7. O não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como 
o não pagamento do salário,  serão consideradas faltas graves, compreendida como falha na execução deste 
Contrato, que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da 
declaração de inidôneo. 
29.7.1. A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-
fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 
29.8. Caberá à fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 
29.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Administração. 
29.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA, 
amigável ou judicialmente. 
29.11. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação 
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA RESCISÃO 
30.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 79 da Lei Federal n° 
8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Cláusula anterior. 
30.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade dA 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
30.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

30.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
31.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
32.1. O resumo deste Contrato, assim como os respectivos aditamentos, será publicado pela CONTRATANTE 
na imprensa oficial do municipio, conforme dispõe o Art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
33.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão, para dirimir toda 
e qualquer questão que derivar deste Contrato. 
Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, na presença das testemunhas abaixo 
declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos 
de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 

Penalva/MA, ___ de __________ de 20__. 
 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
ASSINATURA: _________________________________________________ CPF: 
___________________________ 
 
ASSINATURA: _________________________________________________ CPF: 
___________________________ 


